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 SERTANÓPOLIS, 24 de janeiro de 2019. 
ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 114/2018
 b) Licitação Nrº              :            114/2018
 c) Modalidade                 :            Pregão:
 d) Data Homologação    : 24/01/2019
 e) Objeto Homologado   : Compra de alimentos para o preparo da merenda escolar, 
pão e leite para o consumo das crianças que são atendidas no Departamento de Educação
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar 
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: MARA CRISTIANE ALVES DA CUNHA - ME
 CNPJ/CPF: 03.254.966/0001-43
 
 

 SERTANÓPOLIS, 24 de janeiro de 2019. 
ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 114/2018
 b) Licitação Nrº              :            114/2018
 c) Modalidade                 :            Pregão:
 d) Data Homologação    : 24/01/2019
 e) Objeto Homologado  : Compra de alimentos para o preparo da merenda escolar, 
pão e leite para o consumo das crianças que são atendidas no Departamento de Educação
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar 
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar
  f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: QUITANDA ALGO MAIS
 CNPJ/CPF: 08.511.741/0001-49

 SERTANÓPOLIS, 24 de janeiro de 2019. 
ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 114/2018
 b) Licitação Nrº              :            114/2018
 c) Modalidade                 :            Pregão:
 d) Data Homologação    : 24/01/2019
 e) Objeto Homologado   : Compra de alimentos para o preparo da merenda escolar, 
pão e leite para o consumo das crianças que são atendidas no Departamento de Educação
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar 
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: RIO SUL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E PROMOÇÕES DE EVENTOS EIRELI
 CNPJ/CPF: 07.626.072/0001-98

 SERTANÓPOLIS, 24 de janeiro de 2019. 
ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 114/2018
 b) Licitação Nrº              :            114/2018
 c) Modalidade                 :            Pregão:
 d) Data Homologação    : 24/01/2019
 e) Objeto Homologado   : Compra de alimentos para o preparo da merenda escolar, 
pão e leite para o consumo das crianças que são atendidas no Departamento de Educação
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar 
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: ROBERVAL ONOFRE FRANCO
 CNPJ/CPF: 86.957.974/0001-83
I

 SERTANÓPOLIS, 24 de janeiro de 2019. 
ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 114/2018
 b) Licitação Nrº              :            114/2018
 c) Modalidade                 :            Pregão:
 d) Data Homologação    : 24/01/2019
 e) Objeto Homologado   : Compra de alimentos para o preparo da merenda escolar, 
pão e leite para o consumo das crianças que são atendidas no Departamento de Educação
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar 
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI
 CNPJ/CPF: 29.310.533/0001-51

 

 SERTANÓPOLIS, 24 de janeiro de 2019. 
ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
 O prefeito Municipal, ALEOCIDIO BALZANELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela le-
gislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
 01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
 a) Processo Nrº               : 114/2018
 b) Licitação Nrº              :            114/2018
 c) Modalidade                 :            Pregão:
 d) Data Homologação    : 24/01/2019
 e) Objeto Homologado   : Compra de alimentos para o preparo da merenda escolar, 
pão e leite para o consumo das crianças que são atendidas no Departamento de Educação
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar 
 12.306.0006.2.036. - Manutenção de merenda Escolar
 f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
 Fornecedor: VALERIO E CASAGRANDE LTDA - ME
 CNPJ/CPF: 21.035.215/0001-18
 

SERTANÓPOLIS, 24 de janeiro de 2019. 
ALEOCIDIO BALZANELLO - PREFEITO MUNICIPAL

LEI  MUNICIPAL Nº  2.823/2019 
 SÚMULA: Dispõe sobre a denominação de Estrada Municipal e dá outras providências. 
 A Câmara Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a seguin-
te Lei:
 Artigo 1º -  A Estrada Municipal que tem o seu início a partir da saída 1 à esquerda da Rodovia PR 090 
sentido Sertanópolis - Ibiporã, entre os quilômetros 395 à 396 com seu inal na Rua Anísio Totti, neste município passa a 
denominar ST- 028 -  ESTRADA MUNICIPAL MARIO PEREIRA.
 Artigo 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal “Santo Soriani, 24 de janeiro de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - PREFEITO MUNICIPAL
 ORIGEM: Projeto de Lei nº 022/2018
 AUTORIA: Vereador Antonio Roberto Marques de Souza

LEI  MUNICIPAL Nº  2.824/2019 
 SÚMULA: Dispõe sobre a denominação de Estrada Municipal   e dá outras providências. 
 A Câmara Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:
 Artigo 1º -  A Estrada Municipal que tem o seu inicio a partir da saída 2 a direita sentido Sertanópolis – 
Londrina na Rodovia PR 323Rodovia Celso Garcia Cid até o encontro da ST 006 Estrada Municipal Leôncio Pereira Paulo, 
neste Município passa a denominar ST-027 –ESTRADA MUNICIPAL ANTONIO PLAZA.
 Artigo 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal “Santo Soriani, 24 de janeiro de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
 ORIGEM: Projeto de Lei nº 023/2018
 AUTORIA: Vereador Antonio Roberto Marques de Souza

LEI  MUNICIPAL Nº 2.825/2019 
 SÚMULA: Dispõe sobre a denominação de Estrada Municipal e dá outras providências. 
 A Câmara Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:
 Artigo 1º -  A Estrada Municipal que tem o seu inicio a partir da saída 1 do lado esquerdo da Rodovia For-
tunato Casanova - PR 437 sentido Sertanópolis - 1º de Maio entre os quilômetros 1 a 2 neste município passa a denominar 
ST- 019 ESTRADA MUNICIPAL JOSE AUSEC.
 Artigo 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal “Santo Soriani, 24 de janeiro de 2019.

ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
 ORIGEM: Projeto de Lei nº 026/2018
 AUTORIA: Vereador Antonio Roberto Marques de Souza

LEI MUNICIPAL  Nº 2.826/ 2019 
 SÚMULA: Dispõe sobre a denominação de Estrada Municipal e dá outras providências. 
  A Câmara Municipal de Sertanópolis, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:
 Artigo 1º -  A Estrada Municipal que tem seu inicio a partir da saída 2 do lado direito, entre os quilômetros 
400 a 401 da Rodovia Eng. Angelo Lopes – PR – 090 – sentido Sertanópolis – Bela Vista do Paraíso até a propriedade do 
Sr. Valter Brócoli neste Município passa a denominar ST-023 - ESTRADA MUNICIPAL GERALDO BATISTA FARIA.
 Artigo 2º-  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal “Santo Soriani, 24 de janeiro de 2019.

 ALEOCÍDIO BALZANELO - Prefeito Municipal
 ORIGEM: Projeto de Lei nº 027/2018
 AUTORIA: Vereador Antonio Roberto Marques de Souza

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Aumento do Quantitativo
 Processo Administrativo nº 090/2018
 Modalidade: Tomada de Preço nº 009/2018.
 Contrato n°. 003/2019
 ID: 1278
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio 
Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e departamentos da Prefeitura de Bela Vista do 
Paraíso – PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Delta Limpeza e Conservação Ltda - ME
 Valor Mensal: R$ 4.533,68 (quatro mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos)
 Valor Global: 54.404,16 (cinqüenta e quatro mil quatrocentos e quatro reais e dezesseis centavos)
 Início do Contrato: 01/02/2019.
 Término do Contrato: 01/02/2020
 Vigência: 12(doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 23 de janeiro de 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Aumento do Quantitativo
 Processo Administrativo nº 090/2018
 Modalidade: Tomada de Preço nº 009/2018.
 Contrato n°. 003/2019
 ID: 1278
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua, de serviços de Apoio 
Administrativo e Apoio de Serviços Gerais, a serem executados nos órgãos e departamentos da Prefeitura de Bela Vista do 
Paraíso – PR.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: Delta Limpeza e Conservação Ltda - ME
 Valor Mensal: R$ 4.533,68 (quatro mil quinhentos e trinta e três reais e sessenta e oito centavos)
 Valor Global: 54.404,16 (cinqüenta e quatro mil quatrocentos e quatro reais e dezesseis centavos)
 Início do Contrato: 01/02/2019.
 Término do Contrato: 01/02/2020
 Vigência: 12(doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 23 de janeiro de 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 002/2019.
 Dispensa de Licitação nº 001/2019.
 Contrato n°. 002/2019
 ID: 1279
 Objeto: Contratação de empresa especializada para a coleta, transporte, tratamento e destinação inal de 
resíduos hospitalares.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: MEDIC TEC AMBIENTAL LTDA.
 

 


